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Resumo: A presente pesquisa parte da concepção de direito 
ao desenvolvimento consagrada nos ideais da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88). Integrante do 
chamado direito ao desenvolvimento, a ordem social inscrita na 
Constituição representa um importante instrumento de transfor-
mação e aprimoramento do mundo e da economia real. Nesta 
particularidade, a CF/88 possui caráter de plano global normativo 
orientador das políticas públicas. Por isto, dentro da perspectiva 
constitucional, todos os processos e projetos de desenvolvimento 
devem estar juridicamente submetidos aos fins do Estado, elen-
cados pela própria sociedade na CF/88. É neste sentido que se 
relaciona o direito ao desenvolvimento com o agronegócio, setor 
que representa o atual modelo agrário brasileiro e possui função 
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estratégica na economia nacional nas últimas décadas. O presente 
artigo tem por objetivo geral, portanto, evidenciar a incompatibili-
dade do agronegócio brasileiro frente à ordem social estabelecida 
pela CF/88. A contribuição identifica importantes contradições e 
pretende oferecer, a partir disto, um referencial para o estudo do 
direito ao desenvolvimento numa perspectiva ampla, em que se 
confronta este direito com o modelo e as externalidades negativas 
de um setor que possui função estratégica na economia brasileira.

Palavras-chave: Direito. Desenvolvimento. Agronegócio. 
Constituição. Contradições.

Abstract: This research is based on the concept of the right to 
development enshrined in the ideals of the 1988 Constitution 
of the Federative Republic of Brazil (CF/88). As part of the 
so-called right to development, the social order inscribed 
in the Constitution represents an important instrument for 
transforming and improving the world and the actual economy. 
In this particularity, CF/88 has the character of a normative 
global plan that guides public policies. Therefore, within the 
constitutional perspective, all development processes and 
projects must be legally submitted to the purposes of the State, 
as listed by society itself in the CF/88. It is in this sense that 
the right to development is related to agribusiness, a sector 
that represents the current Brazilian agrarian model and has 
had a strategic role in the national economy in recent decades. 
The general objective of this article is, therefore, to highlight 
the incompatibility of Brazilian agribusiness with the social 
order established by the CF/88. The contribution identifies 
important contradictions and intends to offer, based on this, a 
reference for the study of the right to development in a broad 
perspective, in which this right is confronted with the model 
and the negative externalities of a sector that has a strategic 
function in the Brazilian economy.
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Introdução

A presente pesquisa parte de um a priori jurídico, social e de-
mocraticamente estabelecido, apoiado na concepção de direito 
ao desenvolvimento consagrada nos ideais da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88).

Parte integrante do direito ao desenvolvimento, a ordem so-
cial estabelecida pela CF/88 (mundo do dever-ser) compreende a 
enunciação dos fins da política e postula, na sua conformação, a 
implementação de uma nova ordem social que seja, obviamente, 
melhor do que a ordem existente (mundo do ser). A ordem social 
consagrada pela Constituição representa, portanto, um importan-
te instrumento de transformação e aprimoramento do mundo 
real, sendo este seu maior intento.

A CF/88 projeta, então, um Estado desenvolto e forte o sufi-
ciente para cumprir todo o programa político inscrito nela. Eros 
Grau (2018) observa que a Constituição, de inquestionável caráter 
dirigente, assume e enuncia um conjunto de diretrizes e progra-
mas a serem realizados pelo Estado e pela sociedade, de modo 
que passa a conferir um caráter de plano global normativo orien-
tador das políticas públicas.

Por isto, dentro desta perspectiva constitucional, todos os 
processos e projetos de desenvolvimento, elencados pela pró-
pria sociedade na CF/88, devem estar juridicamente submetidos 
aos fins do Estado, ainda que num sentido negativo, ou seja, ao 
menos não contrariando os referidos fins.

É neste sentido que se busca relacionar o direito ao 
desenvolvimento com o agronegócio,3 setor que representa o 
atual modelo agrário brasileiro e possui função estratégica na 
economia nacional nas últimas décadas, afirmando-se, nos últi-
mos anos, como responsável pela geração de quase um quarto do 
Produto Interno Bruto (PIB) nacional.

3 Para Bernardo Mançano Fernandes (2008; 48), o “agribusiness (agronegócio) consiste num complexo de sistemas que com-
preende agricultura, indústria, mercado e finanças”. Ainda segundo este autor, o movimento desse complexo e suas políticas 
formam um modelo de desenvolvimento econômico controlado por corporações transnacionais que trabalham com uma ou 
mais commodities e atuam em diversos outros setores da economia. É desta peculiar relação entre estes diversos sistemas 
(agricultura, indústria, mercado e finanças) que se constrói, em torno do agronegócio, a noção de “cadeia mercantil”, uma das 
características essenciais de seu conceito.
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Assim, o presente artigo tem por objetivo geral evidenciar a 
incompatibilidade do agronegócio brasileiro frente à ordem so-
cial estabelecida pela CF/88. A análise consistirá na confrontação 
do modelo agronegócio e de suas externalidades negativas com 
algumas das principais acepções de direito ao desenvolvimento 
relativas à ordem social identificadas na Constituição.

Depreende-se, logo, que o presente trabalho não analisa o 
desenvolvimento apenas numa perspectiva econômica, mas tam-
bém numa perspectiva jurídica, do direito ao desenvolvimento, 
na qual inclusive se coloca a pessoa humana como beneficiária e 
sujeito central da análise, vez que as consequências advindas do 
modelo agronegócio, bem como de suas externalidades negativas, 
recairão justamente aqui, em última análise.

Metodologicamente, destaca-se que as externalidades negati-
vas do agronegócio – aqui identificadas como incompatibilidades 
frente à ordem social e ao modelo de desenvolvimento consti-
tucionalmente prescrito – foram levantadas a partir de pesquisa 
exploratória bibliográfica junto às principais bibliotecas digitais do 
Brasil, razão pela qual convém advertir que as contradições identi-
ficadas não excluem outras que possam existir.

De toda forma, após a seleção de diversos trabalhos que tra-
tam dos efeitos deletérios do agronegócio, citados ao longo desta 
pesquisa, procedeu-se à sistematização das externalidades encon-
tradas, as quais foram classificadas e confrontadas com algumas 
das principais categorias teóricas pertencentes à ordem social 
constitucional e ao direito ao desenvolvimento, tais como: erra-
dicação da pobreza, redução das desigualdades sociais, direito à 
saúde e segurança alimentar.

Ainda que se reconheça as delimitações da pesquisa, focada 
em certas categorias do direito ao desenvolvimento extraídas da 
ordem social constitucional, a contribuição pretende oferecer, 
pela análise, um referencial teórico para o estudo do direito 
ao desenvolvimento numa perspectiva mais ampla, em que se 
confronta uma faceta deste direito com o modelo e as externa-
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lidades negativas de um setor que possui função estratégica na 
economia brasileira.

Concentração fundiária e de renda proveniente da 
terra: as incompatibilidades do agronegócio em 
relação aos objetivos de erradicação da pobreza e 
redução das desigualdades sociais

Pretende-se debater, nesta primeira seção, as contradições 
do agronegócio em relação aos objetivos de erradicação da po-
breza e redução das desigualdades sociais, previstos enquanto 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil (art. 3º, 
inc. III, CF/88), e, ao mesmo tempo, como princípios da ordem 
econômica (art. 170, inc. VII, CF/88).

Vale mencionar que os objetivos de erradicação da pobreza e 
redução das desigualdades sociais e regionais são princípios que 
estão diretamente ligados à igualdade e à promoção da justiça 
social (art. 3º, inc. I, e art. 170, caput, CF/88).

Convém destacar também que o enunciado de erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais indicam, antes de tudo, o reconhecimento explícito das 
marcas que infelizmente caracterizam e continuam a caracterizar 
a realidade brasileira, marcada pelos elevados índices de pobre-
za, extrema pobreza e desigualdades sociais e regionais.

Evidente que o histórico de incidência da pobreza e das 
desigualdades no Brasil levou a uma configuração constitucional 
que desejasse a sua superação como objetivo fundamental  
da República.

Este conjunto de princípios e objetivos constitucionais que 
buscam o aprimoramento da dimensão social representa parte 
integrante e essencial do chamado direito ao desenvolvimento, 
constituído por algumas categorias como erradicação da pobre-
za, redução das desigualdades sociais, direito à saúde e segu-
rança alimentar.
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Neste sentido, e na linha da relação estabelecida inicialmente 
entre direito ao desenvolvimento e o fenômeno do agronegócio no 
Brasil, cumpre observar algumas das principais contradições entre 
este modelo econômico e a ordem social constitucional que visa, 
entre outras coisas, erradicar a pobreza, reduzir as desigualdades 
sociais e assegurar o direito à saúde e a segurança alimentar.

Segundo Guilherme Costa Delgado (2012), o agronegócio ins-
taura-se no Brasil a partir de um pacto de economia política que 
pressupõe o domínio de amplas áreas de terras rurais. Somente 
por meio desta grande concentração de terras é que se pode ga-
rantir grandes produções de commodities de exportações e, com 
isto, a geração de saldos comerciais ditos imprescindíveis para o 
país. As largas extensões de terras, para o agronegócio, consti-
tuem-se numa condição indispensável ao setor.

Veja-se, portanto, que apenas em termos de modelo, o agro-
negócio já pressupõe a concentração fundiária e, consequente-
mente, a apropriação exclusiva da renda proveniente da terra, 
gerando pobreza e desigualdades.

As ações pontuais de reforma agrária ocorridas no Brasil ao 
longo das últimas décadas do século passado destinaram terras 
vulneráveis e limitadas aos camponeses, com grande declividade 
e baixa fertilidade natural, conforme apontou a pesquisa de Júnio 
Gregório Roza dos Santos e Selma Simões de Castro (2016).

Observou-se, portanto, um movimento em que as melhores 
terras acabaram, de alguma forma, reservadas aos grandes pro-
prietários e empresários rurais, por meio de processos de grila-
gem4 em conchavos com agentes políticos, ou por meio de ações 
de subordinação, desterritorialização e violência no campo, tanto 
contra camponeses quanto comunidades indígenas, conforme há 
muito tempo já atesta a literatura que trata destes temas.

Assim, a concentração fundiária se apresenta como pressu-
posto para o dito êxito econômico do agronegócio. Não haveria 
agronegócio no Brasil sem concentração das melhores terras nas 
mãos de poucos agentes econômicos.

4 “O termo grilagem vem da descrição de uma prática antiga de envelhecer documentos forjados para conseguir a posse de 
determinada área de terra. Os papéis falsificados eram colocados em uma caixa com grilos. Com o passar do tempo, a ação 
dos insetos dava aos documentos uma aparência envelhecida. Assim como na prática com os grilos, a ocupação ilegal de terras 
públicas continua fundamentada no esforço para fazer documentos falsos parecerem verdadeiros” (WWF: s.d.; n.p.).
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Aliás, José Camargo (2011) destaca que a produção brasileira 
de commodities em escala de competição no mercado global se-
quer seria possível se não fosse a concentração de grandes exten-
sões de terras contíguas e planas, pois somente estas permitem 
e viabilizam, do ponto de vista econômico, o grande investimento 
em maquinários de última tecnologia.

Camargo (2011) afirma que os altos investimentos somente 
são viáveis economicamente quando são aplicados em uma eleva-
da escala mínima de produção, que no caso da cana-de-açúcar, por 
exemplo, está acima dos 500 hectares. Ainda segundo o referido 
autor, vantagens de mecanização em grandes extensões de terras 
contíguas e a exigência de terrenos planos e longos talhões apro-
fundam a concentração fundiária e centralizam o poder produtivo, 
processo agravado a partir da década de 1990, com os intensos 
movimentos de fusões, aquisições e incorporações de empresas, 
o que agrava a desigualdade, inclusive no plano econômico.

Atualmente, a concentração fundiária – uma determinante his-
tórica da pobreza rural5 e grande faceta da questão social agrária 
brasileira – também se expressa no Brasil a partir de alguns dados 
importantes: em estudo sobre os indícios de agravamento da con-
centração da terra no Brasil a partir de dados oficiais divulgados 
pelo INCRA, Gerson Teixeira (2013) identificou importantes altera-
ções quantitativas e qualitativas na estrutura fundiária brasileira 
entre os anos de 2003 e 2010, que podem ser sintetizadas a partir 
das seguintes tabelas:

Tabela 1: Brasil - Imóveis rurais: número e área (2003-2010)

Categoria:

2003 2010

Número 
de imóveis 
registrados

Área (ha) Número 
de imóveis 
registrados

Área (ha)

Minifúndio: 2.736.052 38.973.371 3.318.077 46.484.657

5 “Quando a pobreza é tratada a partir de outras variáveis para além da renda, sobressai a questão da posse e acesso à terra 
uma vez que a negação desse direito é um importante fator de exclusão social.” (MALUF; MATTEI: 2011; 18).
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Pequena 
propriedade:

1.142.924 74.194.228 1.338.300 88.789.805

Média propriedade: 297.220 88.100.418 380.584 113.879.540

Grande propriedade: 112.463 214.843.868 130.515 318.904.739

Grande propriedade  
improdutiva:

58.331 133.774.803 69.233 228.508.510

Total: 4.288.672 416.112.784 5.167.476 568.258.741

Fonte: Teixeira (2013; 96).

Tabela 2: Brasil - Imóveis rurais: indicadores comparativos

Categoria Participação em área: 
2003

Participação em área: 2010

Minifúndios: 9,40% 8,20%

Pequena propriedade: 17,80% 15,60%

Média propriedade: 21,20% 20%

Grande propriedade: 51,60% 56,20%

Grande propriedade 
improdutiva: 62,3% 71,7%

Fonte: Teixeira (2013; 96).

Das tabelas, afere-se, inicialmente, o crescimento quantitativo 
dos imóveis rurais. Denota-se também que são as grandes pro-
priedades que apresentam a maior variação positiva de cresci-
mento, fazendo com que as demais categorias sofram redução na 
participação das áreas respectivas nas áreas totais, conforme se 
verifica especialmente na Tabela 2.

Ainda, verifica-se que, no total, há 69,2 mil grandes proprie-
dades improdutivas (em 2010), portanto, em tese, passíveis de 
desapropriação (nos termos do art. 185, caput, da CF/88), com área 
equivalente a 228,5 milhões de hectares, ou seja, 26,8% de todo o 
território brasileiro, estimado em 850 milhões de hectares.
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Os dados mais recentes do INCRA, por sua vez, apresentam 
uma realidade ainda mais grave no que diz respeito à concentra-
ção fundiária no Brasil:

Tabela 3: Estrutura Fundiária – Brasil (2018)

Categoria (Hectares): Número de imóveis: Área total (ha):

Mais de 0 a menos de 1 160.069 79.623,4012

1 a menos de 2 201.808 276.768,1293

2 a menos de 5 937.468 3.151.196,5634

5 a menos de 10 992.227 7.168.884,9906

10 a menos de 25 1.596.285 25.861.237,7162

25 a menos de 50 987.842 34.770.285,0867

50 a menos de 100 703.947 48.849.862,6831

100 a menos de 250 494.612 75.173.601,9342

250 a menos de 500 183.213 64.589.863,3145

500 a menos de 1000 97.979 68.201.481,0183

1.000 a menos de 2.000 50.536 69.578.511,9966

2.000 a menos de 2.500 13.264 29.698.463,7622

2.500 a menos de 5.000 22.142 76.493.734,6452

5.000 a menos de 10.000 7.439 53.080.115,3759

10.000 a menos de 20.000 1.832 25.129.741,0722

20.000 a menos de 50.000 1.053 31.558.631,7486

50.000 a menos de 100.000 268 19.050.675,4777

100.000 e Mais 424 142.810.726,6836

Imóveis Incosist. Excluídos 122.422 0,0000

Total: 6.574.830 775.523.405,5994

Fonte: INCRA (2019; 1).

A Tabela 3 apresenta uma pirâmide invertida, onde se tem 
um grande número de pequenas propriedades e um pequeno 
número de grandes propriedades. Destacam-se as duas últimas 
faixas de imóveis. A que contêm 268 imóveis possui área equi-
valente a quase o dobro das três primeiras faixas, que acumu-
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lam quase 1.300.000 imóveis; já a última faixa, que conta com 
apenas 424 imóveis, maiores do que 100.000 hectares,6 possui 
área com cerca de 20 milhões de hectares a mais do que as 
sete primeiras faixas de imóveis juntas, que somam cerca 5,5 
milhões de imóveis rurais e totalizam quase 85% dos imóveis 
rurais contabilizados pelo INCRA.

Vale dizer, portanto, que 0,006% dos imóveis rurais existentes 
no Brasil (424 dos cerca de 6,5 milhões do total) possuem área com 
20 milhões de hectares a mais do que 85% dos menores imóveis 
rurais (até 100 hectares, cerca de 5,5 milhões do total). Ademais, a 
partir dos dados, pode-se afirmar que estes 424 imóveis ocupam 
área equivalente a 18% de toda a área rural brasileira.

De acordo com o Atlas do Agronegócio (2018), o Brasil ocu-
pa o 5º lugar no ranking de desigualdade no acesso à terra: 
45% de sua área produtiva está concentrada em propriedades 
superiores a mil hectares – apenas 0,91% do total de imóveis 
rurais. O Atlas do Agronegócio (2018; 14) afirma também que 
“se formassem um país, os latifúndios brasileiros seriam o 12º 
maior território do planeta”.

Disto, conclui-se que a concentração de terra não tem retroce-
dido e o coeficiente de Gini, que varia de zero (menor concentra-
ção) a um (maior concentração) e que mede a desigualdade, revela 
essa tendência: de 1967 até 2010, o Índice de Gini sobre concen-
tração fundiária, com base em dados do INCRA, variou apenas de 
0,836 para 0,820 (O GLOBO: 2016).

Ademais, vale mencionar também os dados divulgados pelo 
IBGE em outubro de 2019, relativos ao Censo Agropecuário de 
2017. Apesar de divergirem um pouco dos dados do INCRA, os 
números divulgados pelo IBGE apontam para maior concentração 
fundiária já medida na história, onde 1% das propriedades agríco-
las do país ocupam quase metade da área rural brasileira e os 50% 
dos estabelecimentos menores, com até 10 hectares, ocupavam 
2,3% do território rural em 2017. Isto fez com que o Índice de Gini 
dos estabelecimentos saltasse para 0,867. Tais dados somente 

6 Registre-se que no padrão internacional 1 hectare equivale a 10.000 m². Sendo assim, uma área com 100.000 hectares equi-
vale, pelo padrão internacional, a área de 1.000.000.000m².
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ratificam a proposição de que o Estado brasileiro, notadamente, 
privilegiou a modernização do campo em desfavor da reforma 
agrária,7 de modo que o avanço das áreas cultivadas com as duas 
principais commodities brasileiras (soja e cana-de-açúcar) demons-
tra bem esta realidade:

Figura 1: Expansão da produção de soja e de cana-de-açúcar no Brasil – 1973-2014

Fonte: Atlas do Agronegócio (2018; 15).

A Figura 1 bem demonstra, portanto, a intensificação das 
culturas de exportação a partir do predomínio do agronegócio 
no Brasil, evidenciando um fenômeno correlacionado entre con-
centração fundiária e avanço do setor. Ainda segundo o Atlas do 
Agronegócio, grande parcela da produção brasileira de commodi-
ties agrícolas está vinculada a conglomerados de estrutura vertica-
lizada, que controlam do plantio à comercialização:

SLC Agrícola (404 mil hectares), Grupo Golin/Tiba Agro 
(300 mil ha), Amaggi (252 mil ha), BrasilAgro (177 mil ha), 
Adecoagro (164 mil ha), Terra Santa (ex-Vanguarda Agro, 

7 Conforme o Atlas do Agronegócio (2018), apenas as terras improdutivas já seriam suficientes para suprir a demanda por 
reforma agrária e conceder títulos aos 809.811 produtores sem-terra.
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156 mil ha), Grupo Bom Futuro (102 mil ha) e Odebrecht 
Agroindustrial (48 mil ha) são algumas das empresas que 
exploram o mercado de terras, tanto para produção de 
commodities quanto para especulação financeira (ATLAS 
DO AGRONEGÓCIO: 2018; 14-15).

Estes conglomerados comandam, assim, a estrutura fundiá-
ria brasileira e o mercado de terras, sendo que o principal fator 
de mudança no uso da terra está ligado diretamente à agro-
pecuária de escala industrial, ainda de acordo com o Atlas do 
Agronegócio (2018; 15):

Entre 2000 e 2016, de acordo com dados da plataforma 
MapBiomas, o cultivo perene de grãos (como soja, milho e 
sorgo) passou de 7,4 milhões para 20,5 milhões de hecta-
res, uma área duas vezes maior que Portugal; a cana-de-
-açúcar saltou de 926 mil para 2,7 milhões de hectares. Já a 
pecuária manteve seu reinado inconteste sobre o Cerrado, 
avançando de 76 milhões para 90 milhões de hectares: um 
território equivalente à Venezuela só de pastagens.

Evidencia-se, portanto, que o agronegócio brasileiro tem sido 
o principal responsável pelo agravamento das desigualdades de 
acesso à terra no Brasil, contrariando o objetivo fundamental dis-
posto no art. 3º, inc. III, da CF/88, e, ao mesmo tempo, o princípio 
da ordem econômica, previsto no art. 170, inc. VII, da CF/88.

Demonstrada esta relação entre desigualdade de acesso à 
terra e pobreza e subdesenvolvimento – verificada também por 
Lauro Mattei (2012); Sérgio Pereira Leite e Rodrigo Vieira Ávila 
(2007) e Alain De Janvry e Elisabeth Sadoulet (2001) –, tem-se que 
parte da pobreza e do subdesenvolvimento rural decorrem justa-
mente desta concentração fundiária ora analisada.

Sendo assim, afere-se que tanto em seu modelo quanto 
empiricamente, a partir dos dados mencionados nesta seção, o 
agronegócio se mostra incompatível com o objetivo de erradicar 



Rev. Faculdade de Direito, 2022, v. 46: e68641

Direito ao desenvolvimento e agronegócio: A incompatibilidade do modelo...
Reshad Tawfeiq

a pobreza e reduzir desigualdades; desta forma, portanto, incom-
patível com o próprio modelo de desenvolvimento constitucional.

Mais veneno: a incompatibilidade do agronegócio em 
relação ao direito à saúde

Nesta subseção, pretende-se abordar a questão dos agro-
tóxicos à luz do direito à saúde, em especial das comunidades 
que vivem no entorno de áreas de plantações pertencentes 
ao setor do agronegócio, diretamente afetadas pelos venenos 
utilizados na produção.

O direito à saúde, parte integrante da ordem social constitu-
cional e do direito ao desenvolvimento, apresenta-se como um dos 
mais relevantes direitos sociais, previsto pela CF/88 em seus art. 6º 
e 196, sendo que este último estabelece que “A saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.

Não obstante o art. 10 da Instrução Normativa nº 02/2008 do 
MAPA proibir a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas 
a uma distância mínima de quinhentos metros de povoações, 
cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para 
abastecimento de população; e duzentos e cinquenta metros de 
mananciais de água, moradias isoladas e agrupamentos de ani-
mais, diversos estudos vêm revelando o desrespeito à referida 
legislação, que impacta severamente a saúde das populações vizi-
nhas, com riscos de intoxicações agudas e crônicas, conforme já se 
debateu nas seções anteriores deste capítulo.

Sobre esta temática, destaca-se o trabalho de Raquel Maria 
Rigotto et al. (2013), que analisou as tendências de agravos crô-
nicos à saúde associados à aplicação de agrotóxicos na região da 
Chapada do Apodi, uma das áreas mais ocupadas pelo agronegó-
cio no estado do Ceará.
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Os resultados da referida pesquisa, que analisou a região en-
tre os anos de 2000 e 2010, apontaram que houve, de fato, “(...) 
uma maior morbimortalidade por neoplasias nos municípios com 
maior consumo de agrotóxicos, podendo ser influenciados pelas 
transformações produtivas, ambientais e sociais associadas ao 
processo de desterritorialização (...)” (RIGOTTO et al.: 2013; 763), 
processo este induzido pela expansão da modernização agrícola 
sobre o perfil de morbimortalidade da população da região ana-
lisada. Este processo, segundo os autores “é reflexo do modelo 
produtivo químico-dependente incorporado pelas empresas do 
agronegócio, ampliando a vulnerabilidade da população rural” 
(RIGOTTO et al.: 2013; 763).

Os autores da pesquisa identificaram diversos princípios 
ativos nas amostras de água, como glifosato, abamectina, car-
bofurano, endosulfan e fosmete, todos agrotóxicos. Ademais, 
Rigotto et al. (2013) verificaram também agravamento nos casos 
de malformação congênita.

Na conclusão de sua pesquisa, os autores afirmam que os re-
sultados apontam tendência crescente e significativa na taxa de 
óbitos fetais nos municípios que estão inseridos no processo de 
modernização agrícola, em razão da ocupação dos pais no agro-
negócio, vez que expostos aos agrotóxicos (RIGOTTO et al.: 2013).

Em especial, o óbito fetal teria como causa principal a ocupa-
ção paterna na agricultura em áreas e períodos com diferentes 
níveis de uso de agrotóxicos: “As famílias dos agricultores tiveram 
maior risco de vivenciarem gestações com morte fetal (incluindo 
por anomalias congênitas) em áreas onde os agrotóxicos são 
massivamente usados quando comparadas a outras regiões do 
país” (RIGOTTO et al.: 2013; 763). A pesquisa também evidenciou 
o aumento do risco de morte fetal quando o período de máxi-
mo uso dos agrotóxicos coincide com o momento da concepção 
(RIGOTTO et al.: 2013).

Apesar de neste ponto não representar significativa estatísti-
ca, o estudo de Rigotto et al. (2013) também sugere uma relação 
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de possíveis riscos causados pela exposição gestacional a agro-
tóxicos, associação que tem como fator decisivo a ocorrência de 
defeitos congênitos na leitura de variáveis como: “ambos os pais 
trabalhando na lavoura e morando nas proximidades, moradia 
materna próxima à lavoura, pai trabalhando na lavoura, pai apli-
cando os produtos na lavoura e exposição de pelo menos um dos 
genitores” (RIGOTTO et al.: 2013; 771).

A pesquisa de Flavia Londres (2011), por sua vez, aborda a ex-
periência da Argentina, onde os agrotóxicos triplicaram os casos de 
câncer e quadruplicam nascimentos de bebês com malformações.

Já o estudo de Larissa Mies Bombardi (2017) aponta que, no 
Brasil, as intoxicações ocasionadas pelos agrotóxicos atingem pre-
ponderantemente os homens na faixa entre 20 e 39 anos e com 
baixa escolaridade, a grande maioria com ensino fundamental 
incompleto. Bombardi (2017) também destaca que entre 2007 e 
2014 foram registrados 343 casos de intoxicação de bebês (0 a 12 
meses) e 2.181 casos de intoxicação de crianças (0 a 14 anos) por 
agrotóxicos no Brasil, sendo o estado do Paraná é o líder nestas 
duas estatísticas. A autora também identificou, no mesmo período, 
117 casos de intoxicação indígena no Brasil, sendo que a maioria 
deles ocorreu nos estados de Santa Catariana (27), Paraná (17) e 
Mato Grosso (12), estados de destaque do agronegócio nacional.

Importa destacar ainda a advertência de Bombardi (2017) 
quanto ao fato de que se estima que apenas 2% dos casos são ofi-
cialmente notificados, o que por certo revela uma realidade ainda 
mais grave no que tange à problemática dos agrotóxicos sobre a 
saúde da população brasileira.

Outras pesquisas também confirmam este quadro. O estudo 
de Fernando Ferreira Carneiro et al. (2015), por sua vez, sistemati-
zou diversos casos de contaminação por agrotóxicos em regiões de 
destaque do agronegócio, como na cidade de Lucas do Rio Verde 
(MT), no Pantanal Mato-grossense, bem como em Petrolina (PE).

O que resta cada vez mais evidente, portanto, é a incompa-
tibilidade do modelo agronegócio – que baseia sua produção na 
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larga utilização de agrotóxicos – com o direito à saúde e o direito à 
proteção à maternidade e à infância (arts. 6º e 196 da CF/88).

Dentro da lógica de concentração dos lucros e socialização das 
externalidades negativas, tipicamente inerente ao agronegócio, a 
pesquisa de Luiz Carlos Pinheiro Machado e Luiz Carlos Pinheiro 
Machado Filho (2014; 40) chama a atenção para um dado alarman-
te relacionado aos gastos públicos com saúde no Brasil: cada dólar 
gasto no consumo de agrotóxicos corresponde a uma despesa 
futura de US$ 1,28 em gastos públicos com saúde, o que evidencia 
ainda mais a insustentabilidade deste modelo baseado no amplo 
consumo de venenos em sua produção.

Por oportuno, destaque-se que, além dos agrotóxicos usados 
na agricultura do agronegócio, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) listou, em 2019, o excesso de uso de antibióticos na pecuá-
ria entre as dez maiores ameaças à humanidade.

Segundo a OMS, o excesso de antibióticos na pecuária faz 
aumentar ameaça das infecções super-resistentes: “[...] uma das 
maiores causas dessa resistência dos microorganismos aos tra-
tamentos convencionais são os milhões de antibióticos adminis-
trados por agricultores a porcos, vacas e galinhas para mantê-los 
saudáveis antes do abate” (O GLOBO: 2019; n. p.).

A utilização indiscriminada destas substâncias faz com que os 
microorganismos desenvolvam mecanismos de defesa ainda mais 
resistentes e que, aos poucos, vão sendo passados para os seres 
humanos. A OMS estima que até o ano de 2050 surgirão sérios 
riscos à eficácia dos antibióticos humanos, comprometida pela 
ameaça das infecções super-resistentes. Este prognóstico apenas 
agrava, portanto, a relação entre agronegócio e promoção do di-
reito fundamental à saúde.

Produção de commodities não alimentícias e a contradi-
tória relação entre agronegócio e segurança alimentar

Ao identificar e debater algumas das principais contradições 
do agronegócio frente ao desenvolvimento projetado e concebido 
pela Constituição Federal de 1988, o presente trabalho também 
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acaba por desconstruir alguns dos mitos criados em torno deste 
fenômeno complexo que é o agronegócio brasileiro.

O agronegócio se apresenta enquanto um modelo moder-
no, supostamente capaz de gerar progresso humano. No Brasil, 
o setor agroindustrial se orgulha em afirmar que o conjunto de 
suas atividades gera emprego, renda, e, em especial, produz os 
alimentos que acabam com a fome no Brasil e no mundo, além de 
ser responsável pela geração de riqueza.

Esta é a síntese do discurso que encontra raízes nas proposi-
ções de Davis e Goldberg (1957), conforme se observa: o agrone-
gócio seria imprescindível para a melhoria da qualidade, variedade 
e nutrição da comida destinada à população urbana, ou seja, o 
agronegócio teria como finalidade também a garantia da seguran-
ça alimentar mundial (DAVIS; GOLDBERG: 1957).

Por isto é importante ter em vista desde logo o que se com-
preende por segurança alimentar. A Lei 11.346/2006, Lei Orgânica 
de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), estabelece em 
seu art. 3º que:

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na rea-
lização do direito de todos ao acesso regular e permanente 
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras de saú-
de que respeitem a diversidade cultural e que sejam am-
biental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

O próprio art. 6º da CF/88 traz em seu rol de direitos sociais 
o direito à alimentação, incluído pela Emenda Constitucional nº 
64/2010, no sentido de que “a garantia de uma alimentação ade-
quada e saudável é condição fundamental para uma vida digna e 
para o bem-estar coletivo” (CONSEA: 2017; 6).

Disto resulta também que tal direito fundamental é o modo 
pelo qual se pode erradicar a pobreza (art. 3, inc. III, CF/88), já que 
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a fome é uma das principais facetas deste fenômeno, apesar da 
pobreza não se limitar exclusivamente à fome.

Contudo, apesar do direito à alimentação ter nascido da luta 
contra a fome e, de forma mais ampla, contra a própria pobreza, 
o que se verifica, tanto da legislação infraconstitucional (em es-
pecial da LOSAN) quanto da literatura especializada, é que este 
direito vai muito além disto, englobando ainda o direito de acesso 
ao alimento de qualidade, sem contaminação química ou biológica 
(RIBEIRO; ROCHA: 2017).

Neste sentido, todo o debate realizado pela literatura sobre 
a contaminação de alimentos e os graves riscos à saúde dos 
consumidores também se aplica aqui como fundamento para a 
defesa da ideia de incompatibilidade do agronegócio e de sua 
produção em relação ao direito à alimentação, ou, mais preci-
samente, com relação à segurança alimentar que é inerente ao 
direito à alimentação.

A produção de alimentos com segurança em termos de 
quantidade e qualidade deve ter como base práticas alimentares 
promotoras de saúde e que respeitem a diversidade cultural; que 
sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis, 
conforme estabelece o art. 3º da LOSAN.

No entanto, a realidade da produção do agronegócio evidencia, 
como a literatura vem demonstrando, práticas de subordinação, 
desterritorialização, violência, precarização do trabalho, riscos à 
saúde de trabalhadores e consumidores, entre outras externalida-
des negativas que comprometem a noção de segurança alimentar, 
ou seja, de produção de alimentos com responsabilidade e susten-
tabilidade econômica, social, cultural e ambiental.

De toda forma, além da produção insustentável de alimentos, 
o que por óbvio prejudica a segurança alimentar em seus sentidos 
mais básicos, a literatura vem chamando a atenção para outro as-
pecto importante relacionado a esta temática e que diz respeito à 
larga produção de commodities não alimentícias.
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É que, em tese, por ser um modelo de produção de alimentos, 
espera-se do agronegócio justamente um protagonismo neste 
cenário, ou seja, que o setor no mínimo fosse capaz de produ-
zir alimentos para gerar segurança alimentar, que em tese seria 
sua função principal, de acordo com as proposições de Davis e 
Goldberg (1957).

Contudo, não é isto que se tem verificado. A grande expansão 
e apropriação do campo brasileiro pelo agronegócio – além de 
impedir e/ou dificultar a prática de outros modelos de agricultura 
– tem sido, contraditoriamente, responsável pela diminuição na 
produção de alimentos, tendo em vista que o grande foco do agri-
business tem sido a produção de commodities de soja, cana-de-açú-
car e milho, especialmente destinados à exportação e à produção 
de ração animal (em especial a soja) e biocombustíveis, também 
aqui com grandes incentivos do Estado.8

A questão é que, como os preços das commodities são fixados 
pelo mercado global, a situação deste mercado e os preços por ele 
praticados acabam determinando se essas commodities serão ven-
didas como alimentos, agrocombustíveis9 ou como ração animal 
(ATLAS DO AGRONEGÓCIO: 2018).

Analisando-se os dados apresentados pelo trabalho de Patrícia 
Francisca Matos e Vera Lúcia Salazar Pessôa (2014), em conjunto 
com os dados do divulgados pelo IBGE e CONAB, verifica-se que 
a produção de arroz no Brasil passou de 1.331.971 toneladas em 
1970 para 11.046.184 em 2020 (IBGE: 2021); bem como a produ-
ção de feijão, que era de 130.037 toneladas em 1970, cresceu para 
2.887.695 em 2020, segundo o IBGE (2021).

No entanto, o crescimento na produção de arroz e feijão neste 
período foi muito menor se comparado às commodities utilizadas 
na fabricação de ração animal e biocombustíveis: a produção 
de milho saltou de 807.405 em 1970 para cerca de 102.300.000 

8 Com destaque para o ProÁlcool e para o Programa Nacional de Produção e Uso do Biodiesel (PNPB).
9 A produção de agrocombustíveis (ou biocombustíveis) tem como objetivo a redução nas emissões de dióxido de carbono 
(CO2). Contudo, importantes estudos vem desvelando a própria sustentabilidade ambiental da produção dos biocombustíveis, 
evidenciando que se emite mais CO2 neste processo produtivo do que no consumo de combustíveis fósseis. Sobre este tema, 
ver: PENIDO, Marina de Oliveira. Desvelando discursos: insustentabilidade e poder nos agrocombustíveis. Revista Desenvolvi-
mento e meio ambiente. Curitiba, v. 38, p. 617-638, ago., 2016.
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toneladas em 2020, conforme dados da CONAB (2021a); a cana-
-de-açúcar passou de cerca de 70 milhões de toneladas em 1970 
para aproximadamente de 654 milhões de toneladas em 2020 
(CONAB: 2021b); já a soja, segundo Matos e Pessôa (2014), teve 
a maior multiplicação, passando de apenas 24.778 em 1970 para 
31.558.236 toneladas em 2010.

No entanto, note-se que o crescimento da produção de soja 
tem sido tão vertiginoso nos últimos anos que já na safra de 
2018/2019 se registrou uma produção total de 114 milhões de to-
neladas (segundo maior produtor mundial do grão, apenas atrás 
dos Estados Unidos), numa área plantada de cerca de 35,8 milhões 
de hectares, contra 2,3 milhões de hectares de área plantada em 
1970 (CONAB: 2019), o que evidencia bem a relação direta entre 
produtividade e área cultivada e a necessidade de novos territó-
rios para a expansão material do agronegócio.

Para a safra 2020/2021, a estimativa de produção total é de 
cerca de 133 milhões de toneladas (CONAB: 2021a), evidenciando 
ser o crescimento das commodities utilizadas na fabricação de ra-
ção animal e biocombustíveis muito maior do que o crescimento 
de alimentos como arroz e feijão.

Em termos de área plantada, a pesquisa de Gerd Kohlhepp 
(2010) apontou que entre 1990 e 2006/2007, em âmbito nacional, 
as áreas de plantação de gêneros alimentícios importantes dimi-
nuíram: arroz (-4%), feijão (-25%), mandioca (-2%) e batata (-7%). 
Como consequência direta da diminuição na produção de alimen-
tos está a alta de seus preços, pela simples lei da oferta e da procu-
ra, o que acaba por afetar sempre mais a população empobrecida.

Somando-se estes dados ao grande aumento nas áreas culti-
vadas com soja e cana-de-açúcar (Figura 1), pode-se afirmar que 
o carro-chefe da produção do agronegócio brasileiro não são os 
produtos alimentícios, mas sim commodities destinadas à produ-
ção de biocombustíveis e ração animal, o que quebra, ainda que 
em parte, o mito de que o agronegócio é o grande responsável 
pela produção de alimentos no Brasil (posição que no discurso foi 
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usurpada da pequena agricultura familiar) e coloca em xeque a 
segurança alimentar nacional:10

Nota-se claramente que o foco do desenvolvimento agrá-
rio nacional, estimulado politicamente pelo agronegócio e 
uso de agrotóxicos, mesmo após a Constituição de 1988, 
é a manutenção do posicionamento agroexportador pri-
mário do Brasil e não a promoção da segurança alimentar 
pela garantia da produção de alimentos de qualidade, eco-
nomicamente acessíveis no Brasil e demais países (LEO-
NEL JÚNIOR; HELMOLD: 2018; 193).

Deve-se ressaltar a participação fundamental da agricultura 
familiar na produção sustentável dos alimentos consumidos em 
geral pela população brasileira. De acordo com a FAO (2017), 70% 
dos alimentos produzidos no país são provenientes dos pequenos 
produtores. Além disto, o próprio MAPA reconhece que:

Segundo levantamento do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA), extinto em janeiro deste ano, no Brasil, há mais de 
5,1 milhões de estabelecimentos familiares rurais. A renda do se-
tor responde por 33% do Produto Interno Bruto (PIB) agropecuário 
e por 74% da mão de obra empregada no campo. Dados do último 
Censo Agropecuário demonstra que a agricultura familiar é a base 
da economia de 90% dos municípios brasileiros com até 20 mil 
habitantes (MAPA: 2019; n. p.).

O MAPA (2019) também reconhece que a agricultura é respon-
sável pela renda de 40% da população economicamente ativa do 
país e por mais de 70% dos brasileiros ocupados no campo, o que 
demonstra um alto grau de empregabilidade desta modalidade de 
produção agrária, contribuindo, igualmente, para o fortalecimento 
da ordem econômica e social.

10 “Por temor de que sejam menos benéficos ao clima do que inicialmente se imaginava e por competirem com a produção de 
alimentos, a União Europeia (UE) estuda impor um limite ao uso de biocombustíveis fabricados com matérias-primas agrícolas. 
Os planos incluem uma proposta de acabar com todos os subsídios públicos para os biocombustíveis derivados de gêneros agrí-
colas. A Comissão Europeia destaca que biocombustíveis só deverão ser subsidiados se conduzirem a reduções substanciais 
nas emissões de gases de efeito estufa e não forem fabricados a partir de culturas usadas na produção de alimentos e ração” 
(BIODIESELBR: 2012; n.p.).
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Veja-se, portanto, que mesmo representando a maior parte 
dos estabelecimentos rurais e tendo acesso às menores e piores 
áreas em relação ao médio e grande produtor (Tabela 3), a agricul-
tura familiar ainda é capaz de produzir grande parte dos alimentos 
consumidos no Brasil (70%) e empregar a maior parte dos traba-
lhadores (74%). Imagina-se, então, o que a agricultura familiar não 
seria capaz de produzir em condições melhores e mais justas de 
acesso à terra e aos incentivos do Estado brasileiro.

Considerações finais

O presente artigo teve por objetivo geral evidenciar a in-
compatibilidade do agronegócio brasileiro frente à ordem social 
prevista pela Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (CF/88) e, em última análise, ao próprio direito ao desenvol-
vimento esculpido nesta dimensão.

Verificou-se, da análise, portanto, importantes elementos de 
incompatibilidade do agronegócio brasileiro frente às acepções 
do direito ao desenvolvimento inerentes à dimensão social, pre-
vistas pela CF/88. A partir dos aspectos abordados, evidencia-se, 
portanto, um contraste entre o modelo e as externalidades ne-
gativas produzidas pelo agronegócio e algumas das principais 
categorias teóricas pertencentes à ordem social constitucional 
e ao direito ao desenvolvimento, tais como a erradicação da 
pobreza, redução das desigualdades sociais, direito à saúde e 
segurança alimentar.

Aferiu-se que o agronegócio brasileiro contraria os objeti-
vos fundamentais da República Federativa do Brasil, que são a 
erradicação da pobreza e redução das desigualdades, previstos 
na Constituição Federal de 1988 como objetivos da República 
(art. 3º, inc. III, CF/88), e, ao mesmo tempo, como princípios da 
ordem econômica (art. 170, inc. VII, CF/88), aprofundando as 
marcas da injustiça social no Brasil (art. 170, caput, e art. 3º, inc. 
I, CF/88), sobretudo em razão da concentração fundiária e de 
renda proveniente da terra.
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Da mesma forma, verificou-se o modo pelo qual a larga utiliza-
ção de agrotóxicos nos processos produtivos do agronegócio tem 
gerado sérios prejuízos ao direito à saúde e à proteção à materni-
dade e à infância (arts. 6º e 196 da CF/88), revelando a incompati-
bilidade do modelo agrário brasileiro também em relação a estes 
direitos fundamentais inerentes à dimensão social do direito ao 
desenvolvimento previsto na Constituição Federal de 1988.

Já na última seção, demonstrou-se a inequívoca contradição 
existente entre a produção de commodities não alimentícias por 
parte do agronegócio e a segurança alimentar (art. 6º da CF/88), 
seriamente agravada pelo modelo agrário brasileiro.

Por fim, ainda que se reconheça as delimitações da pesqui-
sa, focada apenas em certas categorias do direito ao desenvol-
vimento (extraídas da ordem social constitucional), o presente 
trabalho contribui com uma proposta e um modelo que pode 
ser reproduzido para análises que confrontem outras facetas do 
direito ao desenvolvimento (ligadas a outros direitos fundamen-
tais, à dimensão econômica, ambiental, etc.) com outros setores 
da economia capitalista, revelando contradições e fraturas sistê-
micas que possam ser reparadas ou ao menos amenizadas por 
meio de políticas públicas.
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